
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000799-30.2015.815.0000
Origem : 1ª Vara da Comarca de Esperança 
Relatora                    : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Agravante  : Setta Combustíveis S/A
Advogado : Edglay Domingues Bezerra e outro
Agravado : Antonio Carlino Delgado
Advogado : Afonso José Vilar dos Santos

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DESPACHO 
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO EMBARGANTE COM 
A  FINALIDADE  DE  ACOMPANHAR  EXPEDIÇÃO  DE 
CARTA  PRECATÓRIA  PARA  CITAÇÃO  DE 
LITISCONSORTES.  MERO  EXPEDIENTE. AUSÊNCIA  DE 
CUNHO  DECISÓRIO.   IRRECORRIBILIDADE.  ART.  504. 
SEGUIMENTO NEGADO NOS TERMOS DO ART. 527, I, E 
ART. 557 DO CPC. 

Nos  termos  do  art.  504  do  CPC,  não  cabe  recurso  contra 
despacho de mero expediente.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por Setta 
Combustíveis S/A contra decisão prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de 
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Esperança nos autos dos Embargos de Terceiro.

Na decisão agravada o Juízo a quo determinou a renovação da 
Carta Precatória para a citação dos litisconsortes.

Nas  razões  recursais,  fls.  02/09,  o  agravante  alega  que  os 
litisconsortes  necessários  já  foram  devidamente  citados  nos  autos  da  Ação  de 
Execução,  processo  n°  01720080006780,  quando  da  realização  da  audiência  de 
instrução e julgamento.

Requer  a  procedência  do  agravo  para  reformar  a  decisão 
agravada, considerando válidas as citações dos litisconsortes passivos necessários.

O juiz da causa prestou informações às fls. 41/42, esclarecendo 
que não houve o cumprimento do disposto no art.  526 do CPC, bem como que 
manteve o despacho por seus próprios termos.

Não obstante intimado, o agravado não ofertou contrarrazões, 
conforme Certidão de fl. 44.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  46/48,  opinou  pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório.

D E C I D O

Suscito, de ofício, preliminar de não conhecimento do recurso. 

Com efeito, dispõe o art. 522 do CPC que: 

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar 

à  parte  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  bem  como  nos  casos  de 
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inadmissão da apelação  e nos relativos aos  efeitos  em que a apelação é 

recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento. 

A decisão interlocutória,  nos termos da legislação processual 
em vigor, é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo resolve questão incidente 
(art. 162, §2º, CPC).

No caso vertente, verifica-se que o despacho objurgado, fl. 12, 
que gerou a interposição do presente agravo, não tem cunho decisório.

O ato judicial está assim redigido:

“Intimado o embargante para regularizar o polo passivo desta  
demanda, em relação aos litisconsortes necessários (f.  275 e  
276/277), procedeu à emenda de f. 280, com expedição de carta  
precatória  para  os  fins  pretendidos,  Ocorre  que,  apesar  do  
determinado  às  f.  305,  e  juntada  de  f.  317,  a  deprecada  
retornou a esse Juízo sem o devido cumprimento.

Assim, renove-se o expediente retro, com a mesma finalidade,  
intimando-se  o  embargante  –  via  Advogado  –  para  
acompanhar a expedição de carta precatória e naquele Juízo  
recolher as despesas da taxa judiciária e diligência necessária  
à citação dos litisconsortes.

Aguarde-se a devolução por 30 (trinta) dias e, decorrido este  
prazo sem resposta, oficie-se solicitando informações acerca  
do seu cumprimento, com o prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se, cautelosamente.”  

A bem da verdade, nada foi decidido, especificamente, sobre 
matéria alguma, tendo o julgador se limitado a impulsionar o processo, como lhe 
competia.
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Com efeito, trata-se de comando de mero expediente, sobre o 
qual não cabe recurso, nos termos do art. 504 do CPC, in verbis: 

Art. 504. Dos despachos não cabe recurso.

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados:

AGRAVO  INTERNO.  SEGURO  DE  VIDA.  DESPACHO 

DETERMINANDO  A  CITAÇÃO  E  CUMPRIMENTO  DA  DECISÃO 

PROFERIDA  POR  ESTE  COLEGIADO.  AUSÊNCIA  DE  CONTEÚDO 

DECISÓRIO.  NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

AFASTADA. CONCLUSÃO Nº 5 DO CENTRO DE ESTUDOS DO TJRS. 1. 

Agravo de instrumento intentado contra decisões que indeferem a liminar 

pleiteada,  desnecessidade  de  citação  ou  intimação  da  parte  recorrida 

quando esta  ainda  não integra  a  relação  processual.  Conclusão nº  5  do 

centro  de  estudos  do  TJRS.  Alegação  de  nulidade  afastada.  2.  A 

determinação  de  citação  da  demandada para  contestar  o  pedido 

formulado  na  inicial,  bem  como  cumprir  a  decisão  proferida  por  este 

colegiado que determinou a manutenção do contrato de seguro de vida 

firmado entre as partes, nos termos em que originariamente avençado, não 

se  trata  de  decisão  interlocutória,  mas  despacho  de  mero  expediente 

contra o qual descabe recurso, a teor do que estabelece o art.  162, §3º, 

combinado  com  o  art.  504,  ambos  do  CPC. 3.  Impossibilidade  de 

interposição de agravo de instrumento para reformar a decisão proferida 

por  este  colegiado.  Negado  provimento  ao  agravo  interno.  (TJRS;  AG 

37604-97.2014.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge 

Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014)  

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTUO 

EXTRAJUDICIAL.  MERO  DESPACHO  DE  CITAÇÃO.  ATO  DE 

CONTEÚDO NÃO DECISÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO À LUZ DO ARTIGO 522 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

MOTIVOS PARA RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. I.  In 
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casu,  o ato judicial  outrora combatido se apresenta como despacho de 

mero  expediente,  porquanto,  apenas  e  tão  somente  de  caráter 

impulsional,  determinado  a  citação  do  agravante/executado para 

satisfação  da obrigação,  não  resolvendo  no  curso  do  processo  qualquer 

questão  incidente  (ainda  que  provável),  apresentando-se  de  tal  forma 

inviável a interposição do presente agravo de instrumento, ao espeque dos 

artigos 504 e 522, ambos do CPC. II. Portanto, em sendo a determinação de 

citação/intimação um despacho de mero expediente, sem cunho decisório 

algum, torna-se irrecorrível, nos termos do art. 504 do CPC, e por isso, as 

teses  levantadas  pelo  agravante  devem  ser  apreciadas  na  primeira 

instância, de modo que este Tribunal não pode, sob pena de supressão de 

instância,  examinar  a  presente  postulação.  III.  Agravo  conhecido  e 

improvido.  Unânime.  (TJMA;  Rec  0004226-15.2011.8.10.0000;  Ac. 

129495/2013; Quarta Câmara Cível;  Relª Desª Anildes de Jesus Bernardes 

Chaves Cruz; Julg. 21/05/2013; DJEMA 28/05/2013)  

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO  OMISSIVO  PRATICADO  PELO 

JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU EM AÇÃO CAUTELAR. DESPACHO QUE 

POSTERGA A APRECIAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A 

OITIVA DOS  DEMANDADOS.  DESPACHO  DE  MERO  EXPEDIENTE. 

ART.  504  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  CONTEÚDO  DECISÓRIO. 

IRRECORRIBILIDADE. AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  À  PARTE. 

PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO FEITO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. - O 

ato  judicial  que  posterga  a  análise  da  medida  liminar  para  momento 

posterior não possui núcleo decisório, consistindo em despacho de mero 

expediente,  simples  marcha processual,  prática  forense  esta  adotada em 

todas  as  instâncias  do  Poder  Judiciário,  de  modo  que  a  legislação 

processual  civil  veda  expressamente  a  recorribilidade  em  face  de  tais 

pronunciamentos  judiciais  em  seu  art.  504.  “MANDADO  DE 

SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE 

TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO 

EXPEDIENTE.  EXTINÇÃO  DO  MANDAMUS  SEM  RESOLUÇÃO  DE 

MÉRITO.  1.  O  mandado  de  segurança  foi  impetrado  contra  ato 

supostamente abusivo e ilegal do Ministro Relator do Recurso Especial nº 
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1.284.035/MS, da Terceira Turma, consubstanciado no despacho, sem carga 

decisória, que determinou a inclusão do feito em pauta de julgamento. 2. A 

impetração  de  mandado  de  segurança  contra  ato  judicial  depende  da 

conjugação de dois requisitos: (a) inexistência de recurso ou correição; e (b) 

teratologia da decisão. No caso, não há teratologia alguma no ato judicial 

impugnado, já que a autoridade coatora, por despacho de mero expediente, 

apenas relegou ao colegiado o exame de toda a matéria discutida nos autos, 

inclusive  das  questões  incidentes,  caso  da  alegada  deserção.  3.  O  ato 

judicial  impugnado  é  despacho  de  mero  expediente,  sem  conteúdo 

decisório,  portanto,  incapaz  de  gerar  qualquer  prejuízo  às  partes  do 

processo.  A  suposta  deserção  alardeada  pelos  impetrantes  poderá  ser 

arguida,  oportunamente,  no  julgamento  colegiado,  foro  próprio  para  o 

exame do recurso especial. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg 

no MS: 20063 DF 2013/0108062-9, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data 

de Julgamento: 16/09/2013, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: 

DJe  03/10/2013)”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

20138718420148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  JOAO  ALVES  DA 

SILVA , j. em 05-12-2014) 

Na situação em que o recurso é manifestamente inadmissível, 
esta relatoria está autorizada a julgá-lo monocraticamente, consoante dicção legal 
delineada no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 01 de setembro de 2015. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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